
  

EDITAL NEXT 43/2022 
 
 
ABRE INSCRIÇÕES PARA FUNCIONÁRIOS 
TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS E DOCENTES 
DA UNIVERSIDADE SÃO FRANCISCO – USF 
PARA PARTICIPAÇÃO NA COPA USF E 
ESTABELECE CRONOGRAMA DAS ATIVIDADES. 

 
 
O Coordenador do Núcleo de Extensão 
Universitária, observando as disposições legais 
previstas no Regimento da Universidade São 
Francisco – USF, baixa o seguinte 
 
 

E D I T A L 
 

Art. 1.º Ficam abertas as inscrições para os(as) funcionários(as) técnico-administrativos(as) e 

docentes da Universidade São Francisco – USF para participação da primeira COPA USF, torneio 

de futebol amador, que será realizada no dia 20 de novembro de 2022, a partir das 8h30, no bairro 

Moenda, Município de Itatiba. 

 

Art. 2.º Poderão se inscrever através dos links https://forms.gle/p5MLAxFDg1vAucqFA 

(masculino) e https://forms.gle/6ZjjDdcrjVj5MtGk7 (feminino) entre os dias 30 de agosto e 30 de 

setembro de 2022. 

 
Art. 3.º Para participar da COPA USF, em caráter voluntário, os candidatos deverão obedecer aos 

critérios abaixo: 

I. encontrar-se regularmente vinculados à USF; 

II. ter uma forma de se locomover até o local do campeonato; 

III. ter disponibilidade para a data e o horário do evento;  

IV. responsabilizar-se por quaisquer que sejam os danos causados durante as atividades; 

V. estar ciente da forma em que os times serão organizados; 

VI. comprometer-se com o restante da equipe.  
 

Parágrafo único. A escalação dos times será publicada via Intranet.  

 

Art. 4.º Considerações técnicas: 

I. os times serão formados por oito jogadores, sendo eles: um(a) goleiro(a), cinco linhas e 

dois para substituições;  

II. o campo mede 25x35 e é constituído por grama natural; 

https://forms.gle/p5MLAxFDg1vAucqFA
https://forms.gle/6ZjjDdcrjVj5MtGk7


  

III. serão liberados coletes para diferenciação dos times.  

IV. as premiações serão troféus e medalhas.  

 
Art. 5.º  O regulamento será divulgado após o término das inscrições, definindo tempo de jogo e 

quantidade de times que participarão.   

 
Art. 6. Dê-se ciência aos interessados e a quem de direito para que o presente produza seus 

efeitos. 

Publique-se. 

 
Bragança Paulista, 30 de agosto de 2022. 

 

 

Thiago Alexandre Hayakawa 
Coordenador do Núcleo de Extensão Universitária 
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